
ASSBMIìLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
Gabinete do Deputado Platiny Soares - DEM/AM

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N."P. 5 , OB 2017.
(De autoria do Senhor Platiny Soares)

Susta os efeitos da C. I. CIRCULAR n.u
58612077 -COOI{DEPAC do DETIIAN/AM,
de 19 de setembro de 2017, da Portaria n"
4937/2017-DETÏìAN-AM/DA/ÐP, de 29 ¡Je

agosto cle 2017 e da Portaria nu 493812017-
DETRAN-AM/DA/DP de 29 de agosto de
2017.

A Assernbleia Legislativa do Estado do Amazonas decreta:

Art.lo - Ficam sustados os efeitos

I - da C. I. CIRCULAR n'586/2017 - COORDEPAC, de 19 de setembro de 2017, do
DETRAN/AM, que estabelece a exigência da Inspeção Veicular Ambiental a todos os veículos com
rnais de dois anos de uso, a ser realizada em empresas citadas na refelida nonna e que condiciona a
emissão do Certificado de Registro e Licer-rciamento de Veícr¡1os (licencianlento anual), ao
Licenciarnento Ar-nbiental Veicr-rlar.

II - da Portaria n' 493712017-DETRAN-AM/DA/DP, de 29de agosto de 2017, que resolve
credenciar a em.presa BCB SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ao exercício de anáiises de
emissão de gases poluentes e de ruídos dos veículos em circulação registrados e licenciados no
Estado do Amazonas.

III- da Portaria n" 493812017-DETRAN-AM/DA/DP, de 29 c\e agosto de 2017, que resolve
credenciar a empresa REPRESENTAÇÕES NOVA GERAÇÃO LTDA ao exercício de ãnálises de
emissão de gases poluentes e cle mídos dos veículos em circulação registrac'los e licenciados no
Estado do Amazonas.

\."1-
I
)

constituição do Amazonas, no artigo 28, inciso VIII, preceituam ser
Parlamento, sustar os atos normativos do Pocler Executivo qr,re exorbitcm

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A Constitu Repirblica F'eclerativa clo Brasil, no artigo 49, asslm como a
a exclusiva dcr

gulamentar.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO ÐO AMAZONAS
Gabinete do Deputado Platiny Soares - DEM/AM

A suspenção dos efeitos decorrentes da C. L CIRCULAR n"586/2017 - COORDEPAC, de
19 de setembro de 2017, do DETRAN/AM, que estabelece a exigência da Inspeção Veicular
Arnbiental a todos os veículos com mais de dois anos de uso, faz-se necessária, em razão do
descurnprimento da Lei Estadual n.o 3564- de 22 de outubro de 2010, (de autoria do Poder
Executivo) que estabeleceu no âmbito do Estado do Amazollas, o Plano de Controle de Poluição
Veicular - PCPV, e o Programa de Inspeção e Manutenção de Veícr-ilos em Uso. Esta norma, na
dicção de seu artigo 5.o, expressa qlle o "O Poder Público poclerá realizar r¡ sert,ÌÇo ob.jeto do
PCPV por meio de concesscio a empresas que possuom capacit{uc{e lécnicct para ct execução do
serviço, obeclecidct a legislaçîío que tratct da ntatérict".

A Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993. que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui noüras para licitações e contratos da Administração Púrblica e dá
outras providências, estabelece corn clareza a necessidacle de licitação para ao caso de contrato de
prestação de serviço com a administração pública. Ao credenciar, sem processo licitatório, as duas
empresas citadas na C.I. Circular n.'52812017, o DETRAN/AM clescumpriu flagrantemente este
princípio qlle resguarda o interesse pitblico.

Cabe ainda observar, que os cidadãos desse Estado do Amazor-ras, venl se posicionando de
maneira frontalmente contrária a tnais essa taxa cornpulsória, cujo valor estipulado arbitrariamente,
uão oferece sequer um índice corno base de cálculo para que seja possível deterrninar colro o órgão
chegou aos valores apresentados. Com mais estranheza, tambén-i é qr.restionável, conlo, após justas
manifestações de indignação por parte da população e de diversas institr-rições, ocorreu uma
redução, tambérn sem explicação, de cinquenta por cento do valor cobrado inicialmente.

Por entender que tal rnedida se coloca contrariamente aos princípios que regem a
adrninistração pública é que proponho este Projeto cle Decreto Legislativo com vistas à sustação dos
efeitos da norma ern epígrafe.

Por tais motivos, pede-se o indispensável endosso dos nobres Pares ao presente Projeto de
Decreto Legislativo.

Plenário RLry Araújo ,26 cIe setembro de 2017
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